
Relatório de Esclarecimento

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Prezados, boa tarde. Realizamos pedido de esclarecimentos na primeira vez que a presente publicação foi publicada, o que
levou à suspensão do certame e republicação do edital, com a correção do quantitativo de cargos em cada categoria.
Ocorre que o novo edital, apesar das correções, trouxe alterações que encarecem sensivelmente o custo dos serviços.
Foram incluídos insumos em quantitativos expressivos, muitos dos quais que não são usuais na gestão de mão-de-obra. Por
exemplo, apesar de haver relação com os serviços de copeiragem, o fornecimento de café moído encarece muito o custo da
empresa, além de serem sujeitos à variação do mercado.
Por outro lado, o valor estimado de algumas categorias, em especial o auxiliar de serviços gerais, está muito baixo, aquém
da soma do custo mínimo do salário da categoria, encargos decorrente de lei e tributação por lucro real. Isso impede que
empresas de grande porte, oneradas com altas cargas tributárias, possam ofertar propostas competitivas.
Por esse motivo, vimos questionar se a Administração está ciente que fez alterações que impactaram diretamente no custo
dos serviços que estão sujeitos à licitação sem alterar o valor estimado publicado inicialmente.

PROCESSO ADM: 1197/2025

Guapimirim, 11 de julho de 2025

Tendo em vista que os questionamentos realizados em pedido de esclarecimento realizado pela empresa MD
SOLUÇÕES e impugnação pela empresa VIGÍLIA BRASIL têm cunho técnico, e a secretaria da pasta não se manifestou no
tempo hábil estipulado pela Lei 14.133/2021 no seu Art. 164, parágrafo único, in verbis:

“Parágrafo único. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame.”

Decido pela suspensão do certame, que será republicado em nova data. Aproveito para informar que os
questionamentos suscitados serão respondidos e publicados no Portal da Transparência do Município de Guapimirim, após
elucidação realizada pelo setor técnico da secretaria demandante.

Atenciosamente.

Philipe Gomes Pereira
Agente de contratação

Número:  23/2025

Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços continuados de apoio operacional e atividades auxiliares nas
áreas de recepção, copeiragem, conservação, limpeza e higienização de bens móveis e imóveis, controle e fiscalização de
portarias, e supervisão a serem executados por meio de postos de trabalhos com fornecimentos de insumos, em
atendimento às necessidades da Secretaria Municipal de Administração, Agricultura, Ambiente, Assistência Social, Cultura,
Desenvolvimento Econômico, Esporte, Obras, Segurança, Turismo, e Urbanismo
Solicitante: null

Data:

Esclarecimento:

Resposta:

08/07/2025

E-mail: null CNPJ/CPF: null
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